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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70033556739–TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERIDA: MUNICÍPIO E CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA

INTERESSADA: EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Transporte coletivo municipal. Lei Municipal, de iniciativa parlamentar, que dispõe acerca de matéria de iniciativa privativa do Executivo, contém vício de inconstitucionalidade formal, dando azo, também, à inconstitucionalidade material na medida em que gera aumento de despesas nas contas públicas, sem que haja a prévia definição orçamentária. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pela Federação das Empresas de Transportes Rodoviários do Estado do Rio Grande do Sul, com o escopo de retirar do ordenamento jurídico a Lei Municipal n.º 2.126, de 06 de novembro de 2009, que estabelece o funcionamento da passagem operária no Município de Alvorada e dá outras providências, por afronta aos artigos 8°, 10, 60, inciso II, alínea d, 82, incisos III e VII, e 163, todos da Constituição Estadual.

Alega a proponente, em síntese, a existência de vício formal de inconstitucionalidade, porquanto a lei impugnada, de iniciativa da Câmara Municipal, dispõe sobre a organização e a o funcionamento da Administração, matéria de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, bem como a ocorrência do vício material, na medida em que as isenções são concedidas aos usuários sem a indicação da respectiva fonte de custeio.

A medida liminar foi deferida (fls. 47-8).

A Câmara Municipal de Alvorada, em suas informações, realçou que a empresa Viação Alvorada Ltda. ajuizou ação declaratória de constitucionalidade contra a Lei n° 220/84, que instituiu a passagem operária no município, julgada improcedente, pois a iniciativa do Poder Legislativo não configura vício de origem.

A Exma. Sra. Procuradoria-Geral do Estado, citada, pugnou pela manutenção da Lei Municipal nº 2.126/2009, forte no princípio da presunção de constitucionalidade das leis (fl. 98).

É o breve relatório.

2. A ação merece acolhida.

A Lei Municipal atacada está assim redigida:

LEI Nº 2.126, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2009.

“ESTABELECE O FUNCIONAMENTO DA PASSAGEM OPERÁRIA NO MUNICÍPIO DE ALVORADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

[...]

Art. 1°. Fica estabelecido por esta Lei o funcionamento da Passagem Operária no Município de Alvorada, criada pela Lei Municipal n° 220/84 e no art. 139 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2°. O benefício da Passagem Operária poderá ser usado no pagamento da tarifa através do Cartão de bilhetagem eletrônica ou com o pagamento em dinheiro à empresa Permissionária/Concessionária do Transporte Coletivo, nos termos do art. 4° da Lei Municipal n° 220/84.

Art. 3°. A Passagem Operária deverá ser concedida ao usuário em todas as linhas com saída do ponto de partida no horário contido dentre 06 (seis) horas às 08 (oito) horas e das 18 (dezoito) horas às 20 (vinte) horas, independente do pagamento da tarifa ocorrer após esse horário.

Art. 4°. O descumprimento do previsto nesta Lei acarretará ao infrator as seguintes:

I – Advertência;

II – Multa de 20 (vinte) UPRs;

III – Multa de 50 (cinquenta) UPRs, na reincidência;

IV – Cassação da Permissão/Concessão por descumprimento legal.

Art. 5°. A regulamentação desta Lei deverá ser feita, no que couber, em até 30 (trinta) dias da sua publicação.

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

A questão em análise diz respeito à possibilidade de a Câmara Municipal ter iniciativa em processos legislativos que disponham sobre a organização administrativa dos serviços públicos do Município. 
A Constituição Federal, em seu art. 61, § 1º, estabelece as matérias em que a iniciativa do processo legislativo é privativa do Presidente da República, sendo tal disciplina de observância obrigatória pelos Estados, no âmbito das respectivas Constituições Estaduais. 
Assim dispõe a Constituição Federal:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
[...] 
II – disponham sobre:
[...]
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
Ainda, cabe ressaltar que o artigo 30, inciso V, da Carta Magna estabelece que compete ao Município “organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial”. 

Quanto às matérias de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, a Constituição Estadual do Rio Grande do Sul assim dispõe:
Art. 60 – São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:
[...]
II – disponham sobre:
[...]
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.

Art. 82 – Compete ao Governador, privativamente:
[...]
II – exercer, com auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;
[...]
VII – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual.

Considerando os princípios da simetria estrutural, da legalidade e da reserva legal, mantém-se a exclusividade da iniciativa das matérias a nível municipal, nos termos do artigo 8º da Constituição Estadual, que prescreve:
Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

Constata-se, assim, que a norma impugnada padece de vício de inconstitucionalidade formal, uma vez que deixa evidente a indevida ingerência do Poder Legislativo ao espectro de atuação do Poder Executivo, na medida em que dispõe sobre a organização do serviço de transporte coletivo na administração pública municipal de Alvorada.

Necessária, por conseguinte, é a conclusão de que a Lei Municipal n° 2.126/2009 positiva flagrante desrespeito ao princípio da harmonia e independência entre os poderes (art. 10 da Constituição Estadual
). Quis o constituinte estadual, nos moldes do regramento constitucional federal, permitir, por meio de reserva expressa, quanto à deflagração do processo legislativo em certas matérias, a própria materialização do princípio da independência e da harmonia entre os poderes. Portanto, ao legislador municipal inexiste liberdade absoluta ou plenitude legislativa, face às limitações impostas pelo ordenamento constitucional. A iniciativa para o processo legislativo – transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal – é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal, nos termos do já realçado. 

HELY LOPES MEIRELLES
, assim leciona sobre a questão:

Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entidades da administração pública municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, fixação ou aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e especiais.

No que se refere à alegação da Câmara Municipal, de que o Tribunal de Justiça já se manifestou pela constitucionalidade da Lei n° 220/84, também de iniciativa do poder legislativo municipal, salienta-se que a competência para apreciação da constitucionalidade das leis é do Órgão Especial do Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 8°, do seu Regimento Interno
.

No caso, contudo, tratava-se de uma “Ação Declaratória de Inconstitucionalidade e/ou Ilegalidade cumulada com obrigação de fazer e indenização de prejuízos proposta contra o Município de Alvorada”, julgada improcedente em primeiro grau e com o apelo desprovido, por maioria, pela 21ª Câmara Cível, cujo voto vencido se deu no sentido de suscitar incidente de inconstitucionalidade (fls. 75-93).

Não há, portanto, uma decisão final do órgão especial sobre a constitucionalidade da Lei n° 220/84, não servindo de parâmetro para a constitucionalidade da norma impugnada.

Além disso, o e. Tribunal Pleno do TJ/RS, quanto à matéria posta em discussão, possui entendimento no sentido da inconstitucionalidade das leis editadas pelo Poder Legislativo, que disponham sobre a organização do serviço público, conforme se observa nas seguintes decisões:

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE PELOTAS TARIFA ESPECIAL DE TRANSPORTE COLETIVO PARA ESTUDANTES RESIDENTES EM PELOTAS (MEIA PASSAGEM). PEDIDO DE EXTENSÃO AOS ESTUDANTES DE PÓS-GRADUAÇÃO (ESPECIALIZAÇÃO, MESTRADO E DOUTORADO). Arguição pela Terceira Câmara Cível da inconstitucionalidade do art. 165, II, da Lei Orgânica do Município de Pelotas. Inconstitucionalidade formal caracterizada, por vício de iniciativa, ofendendo ao disposto nos artigos 8º, 10, 60, inciso II, letra "d¿, e 82, incisos II e VII, da Constituição Estadual. PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE, POR MAIORIA. (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70033072638, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Julgado em 14/12/2009) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECRETO. EXECUTIVO. SERVIÇO PÚBLICO. TRANSPORTE COLETIVO. TARIFA. 1. É da competência do Poder Concedente a fixação das tarifas pela prestação do serviço público, bem como da instituição de benefícios. 2. O exame da juridicidade de Decreto do Prefeito que institui o DIA DO PASSE LIVRE, no transporte público municipal, há de ser feito à luz da legalidade pelas vias processuais adequadas, não sendo caso de ação direta de inconstitucionalidade. O art. 163, § 4º da Constituição Estadual não se aplica aos serviços públicos municipais. É que se cuida de norma que disciplina os serviços públicos da competência do Estado do Rio Grande Sul. Não se destina nem poderia alcançar os serviços públicos municipais por força da autonomia municipal. A hipótese, portanto, é de extinção da ação. AÇÃO EXTINTA, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70027727429, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 10/08/2009) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. É inconstitucional a Lei nº 4.063/2008, do Município de Taquara, de iniciativa do Poder Legislativo, a qual dispõe sobre a organização e o funcionamento da administração pública, ao alterar dispositivos da Lei nº 4.030/2008, instituindo o microônibus como veículo de transporte coletivo, isentando do pagamento da tarifa de transporte por ônibus o menor de 6 (seis) anos de idade e o maior de 60 (sessenta), bem como submetendo a "referendo do Poder Legislativo " as planilhas de custos e demais documentos do transporte coletivo, quando houver "solicitação de alteração de tarifas" . Tudo, por vício de origem e, assim, com afronta aos artigos 8º, 10 e 82, VII, da Constituição Estadual, pois se trata de matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70026269415, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 09/03/2009)

ADIN. IGREJINHA. LEI Nº 3942/08, QUE DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE COLETIVO DE ESCOLARES NO MUNICÍPIO. SANÇÃO QUE NÃO CONVALIDA O VÍCIO DE INICIATIVA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. LEIS QUE ENVOLVEM TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO, POR DIZEREM COM A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEVEM SER DE INICIATIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL. PRINCÍPIO DA SIMETRIA APLICADO AOS MUNICÍPIOS. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 60,II "D", 82, VII DA CARTA ESTADUAL E 84, III DA CARTA FEDERAL. PROCEDÊNCIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70023842610, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 01/09/2008) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI. TARIFA. TRANSPORTE COLETIVO. ISENÇÃO. MAIORES DE SESSENTA ANOS. COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA. HARMONIA ENTRE OS PODERES. VIOLAÇÃO. É inconstitucional a lei municipal que confere isenção de tarifa do transporte coletivo às pessoas maiores de sessenta anos por violação ao princípio da harmonia dos poderes. A fixação do valor das tarifas relativas aos contratos de concessão de serviço público é atividade administrativa da competência do Poder Concedente. Ação julgada procedente. Votos vencidos. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70014328827, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator Vencido: Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Redator para Acordão: Maria Isabel de Azevedo Souza, Julgado em 26/02/2007) 

Por esclarecedor, calha trazer parte do volto da ilustre Desembargadora Redatora para o Acórdão Maria Isabel de Azevedo Souza, na apreciação da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70014328827:

Segundo o artigo 29, inciso V, do referido diploma legal, incumbe ao poder concedente, homologar reajuste e proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei, das normas pertinentes e do contrato.
Quer dizer, a fixação das tarifas é atividade administrativa que não está sujeita à reserva legal. Em outras palavras, a tarifa é fixada por ato administrativo do poder concedente e não pela lei. Por certo que, na sua fixação, há o poder concedente de atender aos critérios legais.
Cumpre, então, verificar o conteúdo da lei ora impugnada. Do seu exame, verifica-se que ela reduziu o valor da tarifa para determinado segmento da população. Trata-se, portanto, de norma que afeta a atividade do poder concedente, a quem compete a determinação do valor da tarifa. O legislador, neste caso, está interferindo, diretamente, na atividade administrativa, a quem cabe a determinação da tarifa. Assim, enquadrada a referida norma, procede apresente ação direta de inconstitucionalidade por violação à harmonia entre os poderes, já que se trata de competência exclusiva da administração.
Não obstante o vício já destacado, a Lei n.° 2.126/2009 também padece do vício da inconstitucionalidade material. Ao regulamentar o funcionamento da passagem operária no município, a legislação ora em comento originou, de forma reflexa, aumento de despesa para as contas públicas. Ocorre que tal aumento não está previamente definido no orçamento municipal. O artigo 167, inciso I, da Constituição Federal, secundado, em nível estadual, pelo artigo 154, inciso I, da Constituição Gaúcha é claro ao estabelecer que “São vedados: I – o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual.”

Nessa senda, disciplina o artigo 149, também da Carta Estadual:

Art. 149 – A receita e as despesas públicas obedecerão as seguintes leis, de iniciativa do Poder Executivo:

I – do plano plurianual;

II – de diretrizes orçamentárias;

III – dos orçamentos anuais.

No caso em epígrafe, a manutenção do ato normativo implica evidente aumento da despesa pública. Isso porque a norma impugnada não restou acompanhada de prévia dotação orçamentária, ou de autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias. Em nível de percepção reflexa, há de ter-se em conta que as leis de natureza orçamentária são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo (art. 149, incisos I a III, da CE). Portanto, mesmo nos casos em que o Poder Legislativo detém legitimidade concorrente para deflagrar o processo de elaboração desta ou daquela matéria de interesse público, vem sendo entendido que tal legitimidade não lhe autoriza a aprovação de regras novas que possam afetar às finanças da União, dos Estados ou dos Municípios, importando em diminuição da receita, sob pena de ser conferido àquele Poder a possibilidade de inviabilizar a Administração Pública pelo desequilíbrio orçamentário.

Desse modo, a Lei Municipal n. ° 2.126/2009 de Alvorada, ao tratar da organização administrativa, gerando despesa para o Poder Executivo, ofendeu os artigos 8º, 10, 60, II, “d”, 82, II e VII, 149 e 154, I, todos da CE, impondo-se, por isso, a procedência do pedido.

3. Ante o exposto, a manifestação do Ministério Público é pela procedência da ação, no sentido de ser declarada a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 2.126/2009 do Município de Alvorada, por afronta aos artigos 8º, 10, 60, II, “d”,  82, II e VII, 149 e 154, I, da Constituição Estadual. 

Porto Alegre, 03 de março de 2010.

ANA MARIA SCHINESTCK,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

MLAS/MDF

� Art. 10 – São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.


� Direito Municipal Brasileiro, 15.ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 732-3


� Art. 8° - Ao Órgão Especial, além das atribuições previstas em lei e neste Regimento, compete:


[...]


V – processar e julgar os feitos a seguir enumerados:


[...]


j) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou municipal perante a Constituição Estadual, inclusive por omissão;


[...]


s) os incidentes de inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do poder público.
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